
Dispositivo 

1. O pedido da Makhteshim-Agan Holding BV, da Makhteshim- 
-Agan Italia Srl e da Magan Italia Srl de submeter o processo 
C-69/09 P a um procedimento é indeferido. 

2. Reserva-se para final a decisão quanto às despesas. 

( 1 ) JO C 82, de 4 de Abril de 2009. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 
13 de Janeiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial da 
Commissione tributaria provinciale di Parma — Itália) — 
Isabella Calestani (C-292/09), Paolo Lunardi 

(C-293/09)/Agenzia delle Entrate Ufficio di Parma 

(Processos apensos C-292/09 e C-293/09) ( 1 ) 

(Reenvio prejudicial — Inadmissibilidade manifesta) 

(2010/C 100/20) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione tributaria provinciale di Parma 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Isabella Calestani (C-292/09), Paolo Lunardi 
(C-293/09) 

Recorrida: Agenzia delle Entrate Ufficio di Parma 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Commissione tributaria provin
ciale di Parma — Interpretação do artigo 13. o , B, alínea c), da 
Directiva 77/388/CEE: Sexta Directiva do Conselho, de 17 Maio 
de 1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados 
Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: 
matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) 
— Isenção das entregas de bens afectos exclusivamente a uma 
actividade isenta ou excluídos do direito à dedução — Legisla
ção nacional que não permite a isenção 

Dispositivo 

Os pedidos de decisão prejudicial apresentados pela Commissione tri
butaria provinciale di Parma (Itália), por decisões de 9 e 17 de Junho 
de 2009, são manifestamente inadmissíveis. 

( 1 ) JO C 233 de 26.09.2009 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sofiyski 
gradski sad (Bulgária) em 18 de Novembro de 2009 — 

Canon Kabushiki Kaisha/IPN Bulgaria OOD 

(Processo C-449/09) 

(2010/C 100/21) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sofiyski gradski sad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Canon Kabushiki Kaisha 

Recorrido: IPN Bulgaria OOD 

Questão prejudicial 

O artigo 5. o da Primeira Directiva 89/104/CEE do Conselho ( 1 ), 
na medida em que confere ao titular da marca o direito exclu
sivo de proibir terceiros de utilizar na vida comercial, sem o seu 
consentimento, qualquer sinal idêntico à marca, por exemplo 
importando ou exportando produtos que ostentem esse sinal, 
deve ser interpretado no sentido de que os direitos do titular da 
marca incluem o direito de proibir a utilização, sem o seu 
consentimento, da marca através da importação de produtos 
originais, desde que os direitos do titular da marca não estejam 
esgotados na acepção do artigo 7. o da Directiva? 

( 1 ) Primeira Directiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 
1988, que harmoniza as legislações dos Estados-Membros em ma
téria de marcas (JO 1989, L 40, p. 1).
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